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De: Assessoria Jurídica da prefeitura Municipal de Santo Antônio do LestePara: Equipe de pregoeiro da Prefeitura Municipal de Santo Antônio do L te i'
Nd6Ref.: Solicitação de Parecer

Tema: Pregão Eletrônico n 00712019
PMSAL - Pregão Eletrônico de Registro de Preços destinado a futura e eventualcontratação de empresa especializada em prestação de serviços de publicaçõesde avisos de licitações de avtsos de licitações e atos públicos desta prefeituramunicipal em jornal de grande circula ção no Estado de Mato Grosso, diáriooficial do Estado D.O.E. e diário oficial da União D.O.U., conforme termo dereferência.

O presente Processo Administrativo teve inicio com a solicitação ao Exmo. Sr. prefeitoMunicipal, da Gerencia de Cidade, por seu titular Sr. Ronaldo Martins de Amorim, designada viaPortaria no 537/2017, devidamente publicada em Jomal Oficial Eletrônico dos Municípios doEstado de Mato Gross 2.859 ano XII de 22/l1l20t7.Se guiu-se a partir daí todas as

Preliminamrente. remos que o pARECER JURÍDIC' é sempre procedimento de orientaçãoformal e legal dos atos a serem praticados pela Administração púbrica, quando solicitado por quemde Direito, e não é impositivo nem vinculaiivo, não podendo adentrar nà meato au opã.tunidade econveniência' exclusivos do gestor, não obstante ser imperativo que todo ato administrativo deveseguir e observar os princípios básicos da Administração pública, quais sejam, Legalidade,Impessoalidade, Moralidade, pubricidade e Eficiênci4 além das normas 
'específi"cas 

de cada casoconcreto.

Ancorado no fato de que em tese o pARECER ruruDlco nasce da observação documprimento dos principios e norÍnas do Direito Administrativo público e, em cada caso concreto,da prática de todos os atos sucessivos desde a manifestação formal da necessidade do serviço ouproduto pero agente púbrico competente para tar até homologação de todo o processoadministrativo, é imperioso que tal pARECER seja emitido após a prática de todos os demais atosadministrativos e devidamente assinados po. qu"* de Direito, pois que estar-se-á exatamente a seobservar quanto à formalidade e legalidadà de todos os atos praticados.

com o exposto. em anárise das formaridades dos atos administrativos que compõe esteProcesso de Administrati'o de Licitação n,029/2019 - pregão Eletrônico o07r2o19,rendo comoobjeto.a eventual aquisição e consequente fatura de prestação de serviço supracitado para atender ànecessidade citada. do município de Santo Antônio do Leste

A equipe/comissâo de.Licitação do Município de Santo Antônio do Leste/MT, nesre atorepresentada pelo servidor efetivo weverton Ancelmo Pereira de souza, presidente da êámlssao deLicitação, designada via portaria n' 079/2019, pubricada no Jomal oficial Eletrônico dosMunicípios do Estado de Mato Grosso no 3.r4g - ano XIV, aos lg de janeiro de 2019, submete erequer a apreciação jurídica e emissão de respecrivo rARECER .runÍórêó-, p;;;;;; o"r**"administrativo supra citado, com otrjeto acima citado.

o n
medidas legais e administrativas aptas à formalização pelos agentes competentes, quais sej be-mail : prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov br

Rua A - No 367 - fardim Santa lnês - bne: (66) 3488- 1080 - CEP: 78.628-000 - Santo Antônio do Le E/MT

e GOVERNO MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

ADM.2017 / 2020 g

Processo Licitatório n 0029t2019



Santo Antônio do Leste
G VERN MUNICIPAL
Vivendo um novo tempo, construindo uma nova história

fuOM.2017 / 2020

DA LEGALIDADE:

Todos os atos administrativos para serem praticados, além de observarem todas as regras eprocedimentos próprios da administração púbrica e os específicos de cada procedimento, devemobservar os Princípios constitucionais da Legalidade, Imiessoalidade, Moralidade, publicidade eEficiência, e a não observância gera efeitos e r*rá", nu, searas administrativa, civir e penar,conforme cada caso concreto e em desfavor dos agentes legalmente responsiiveis nos termos dasmesmas normas vigentes.

A constituição Federal em seu artigo 22, inciso xxvll atrai para si a competência exclusivade legislar sobre contratos e_.lici.uç5g5 p,ibti"ua, por conseguinte, toda norÁa complementar,ordinária' regulamentadora de licitações e contratos áevem seguir os parâmetros constitucionais aliinseridos, tais como as leis no g.666/93, n g.745/93, n" 10.520/02, etc.

No caso em tel4 PREGÃO flfrnôNrcO no 0o7t20tg _ PROCESSOADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 02gr20rg, verifica-se que formal e regalmente todos osaÍos praticados no processo de Licitaçâo o foram com total observância 
"", 

p;.ípi;; gerais daAdministração Pública e aos preceitos normativos específicos do procedimento praticado, desde oprimeiro procedimento até a atual fase processual.

Na Administração pública, temos que a regra gerar é a prevista no Artigo 3o d,a Lei g.666/93
que assim preceitua:

Quanto ao presente processo de ricitação, temos que o pregão Eletrônico segue princípios eregras gerais da constituição Federal e Lei g.666/93 supracitada, áe. d* 
"rp."irriu, i."rirt^ nuLei n" 10.520/02.

considerando que o objeto deste é formalizar e regarizar o procedimento para eventuaraquisição e consequente fatura e pagamento do objeto do pregão Eletrônico, por conseguinteviabilizando a competição, em anárise formal e legál ratificamJs todo, ;, ;;;r'já p-ài.udo, 
"opinamos pelo prosseguimento normal deste até u noãofoguçao.

à
e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.trr
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secretaria de Finanças, coordenadoria de compras, coordenadoria de contabilidade, comissão deLicitação e Assessoria Jurídica' Todos maniiestaram-se formalmente nos termos requeridos esegundo suas competências' conforme consta nos autos deste Processo Administrativo, sendo que aAssessoria Jurídica o faz nos termos deste PARECER, ratificando formal e legalmente todos os atosaté neste momento processual.
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onsrnvaçÕrs:

1.- oBS.: Não obstante quando da análise da documentação para formação deste processo deLicitação, verificar-se a regularidade das proponentes e certidões da empresa a ser contratada, taiscertidões não induzem necessariamente à regularidade para processo de pagamento, por
conseguinte se faz necessário a observância da citada regularidade também nesta oporãrnidade.
2 OBS.: Todos os pedidos que demandem licitação em qualquer modalidade, devem serprevlamente analisados pela Secretaria requisitante, de licitação e/ou quem de direito quantoequlpe
à existência de alguma licitação em v com o mesmo objeto e, caso exista, deve ser excluído
do pedido de licitação a ser
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e-mail: prefeitura@santoantoniodoleste.mt.gov.br
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É o paRocrnr

Santo Antônio do LestelMT,23 de março de 2019.
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Assessor Especial do Gabinete do prefeito
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